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INDICAÇÃO N' ,DE )E

(Autor: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, A
SINALIZAÇAODASVIASPUBLICASRE-
VITALIZADAS DE VICENTE PIREX.
HAJA VISTO O NUMERO DE
ACIDENTES OCOR]UDOS NESSES
LOCAIS.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito, a sinalização das vias
Públicas recém -- vitalizadas de Vices
acidentes corridos nesseslocais

FS, haja visto o número de

JUSTIFIC

Trata-se de jiÃta reivindicação da P- ío de Vigente Pires, tendo
ovado o grande risco de acidentes nessas vias públicas,em visto, já c.

fê; de veículos em alta velocidade nesses bocais

lamamos os nobreshares com o íim de aprovar a
certeza de que estaremos atendendo o anseio

Sala das Sessões,
1,,.óe 2020

Depul íélegado Ferqg!!!jo-l:ernãiitiesg
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RicLDr)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RiCLDF)

l>q'CTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 18:49
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Lucas Demetrius Kontoy
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